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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatu~a 
------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO ------

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

LÉI iromERo 711, DE 14 DE JrEVEREIRO DE 1.984 

Dispõe sobre o Pleno Diretor Físico do 
f • , 

Municipio: O Sistama Vif.ri~, o Zoneamea 

to, o Parcelamento, o U~.• ~upa9ão do 
Território do Município ~1 Bâtância Bit:! 
neária de Ubatuba. ' ' 

F A Ç O S A 13 E R que a Oâmara Ma:nicipal d!, 

cretou e e11 sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

CAP:f TULO I 

D.AS DISPOSICO.F.S PllLIMINABES 

-Seção I - Do Plano Diretor F!sico do Município. 

Seção II - Dos Conceitos e Definições. 

OAPtTULO .·II 

DO SISTEMA. VIÁRIO 

Seção 'Onica - Das Vias de Circulação. 

CAP:!TULO III 

DO ZONEAMENTO 

Seção I - Da Divisão do Munic!pio em Zonas e Áreas de Ocupação 

e Uso. 

Seção II - Da Caracterização do Uso e da Ocupação das Zonas. 

Seção III - Das Edificações. 

Seção IV - Dos Corredores Comerciais. 

CAPtTULO IV 

DO PAJWELA!ENTO DO SOLO 

Seção I - Das Disposições Gerais. 

Seção II - Dos Projetos de p~_,1'11entos. 
··\· ·.' 

Seção III - Da Execução dos P~amentos. 
Seção IV - Do Remanejamento, Desdobramento e Fusão de Lotes. 

ommov 
USO E DA OOuPA 10 DO SOLO 
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Seção I - Da Classificação do Uso e da Ocupação 

Seção II - Das Infrações e das Penalidades 

CAPtTULO !.! 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TBANSITÔRIAS 

OAPf TULO I 

~ DISPOSIÇC!S PRELIMI:NAIUS 

SEÇÃO .!_.=: ~ PLANO DIRETOR FÍSICO DO MUNICf PIO 

Art. J.SI - Esta Lei institui as normas do Plano Diretor F!sico do 

Município que serão observadas quando da aprovação de 

todos e quaisquer projetos, na execução de serviços e 

de obras, particulares ou públicas. 

Art. 22 - São objetivos do Plano Diretor Físico do Município: 

. \ 

I - fixar a divisão territorial e o zoneamento, de 

forma a possibilitar o planejamento e a viabili

zar a execução de melhoriqtentos públicos, neces

sários à vida e ao progresso do município; 

II - assegurâr o crescimento raciona1, proporcional 

harmônico e estético do município; 

III - disciplinar o sistema municipal de estradas e ca-

minhos, o sistema viário urbano e o sistema de 

circulação; 

IV - estraturar racionalmente os arruamentos e os lo

teamentos, localizar adequadamente os equipamen

tos b~icos, os equipamentos sociais e adminis

trativos; 

- garantir à população as necessárias áreas ver4es 

de recreaÇio e lazer, e localizar, adequadamente, 
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a arborização e o posteamento; 

VI - possibilitar, pela criação de locais próprios a 

cada tipo de atividade, o crescimento 

da cidade; 

racional 

VII - auxiliar o desenvólvimento do turismo como atiV!, 

dade econÔJJÜ.ca do município, possibilitando a 

atração e a permanência dos visitantes; 

VIII- preservar as condições essenciais à habitação,ao . . 
trabalho, à educação, à circulação ·e ' a recrea-

ção, obse:rVando as exigências de salubridade do 

munio!pio. 

Art. 311 - Para á consecução dos objetivos do Plano Diretor :Flsi

co do Munic!pio, fica instituido o Conselho do Plano 

Diretor Físico de Ubatuba, para. f~eionar como Órgão 

técnico consultivo do Executivo Municipal e deassess~ 

ramento ao Legislativo Municipal, em todes oa assan.tos 

relacionados ao Plano Diretor Físico do Município. 

Art. 411 - Ao Conselho do Plano Diretor Físico de tlbatuba, caberá 

ainda: · 

a) dar parecer sobre as Diretrizes a serem forneciclas 

pela Prefeitura Municipal nos termos desta lei e de 

leis complementares; 

b) propor ao Prefeito Municipal. modificações no Plano 

Diretor F!sico do Município, visando sua dinamiza

ção e permanente atllalização. 

Art. 511 - O Conselho do Plano Diretor F!sico".d• Ubatuba. qu.e d!, 

liberará por maioria absoluta. é composto dos membro. 

abaixo relacionados, com mandato de 2 (dois) snos,sob 

\ 

a presidência do Prefeito Municipal. 

- Além do Prefeito Municipal., são membros 

do Plano Diretor Físico de Ubatuba: 
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a) 2 (dois) Vereadores, indicados pela Câmara Municipa1; 

b) 1 (um) Engenheiro e 1 (um) Arquiteto da Prefeitura, 

indicados pelo Prefeito Municipal.; 

e) 1 (um) Engenheiro e 1 (um) Arquiteto, indicados pela 

Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Ubatuba; 

d) 1 (um) representante da Associação Comercial e Indus

trial de Ubatuba, escolhido dentre economistas e ad

ministradores de empresa; 

e) 1 (um) :Advogado, indicado pela 1191 Sub-Secção da 

OA13-São Paulo; 

f) 1 (um) cidadão de notDria competência e experiência 

na área da saúde, ligado à comunidade ubatubense, in

dicado pela.Câmara Municipal. 

,§ 2R. - O Conselho do Plàno Diretor F~sico de Ubatuba organizará 

regulamento in~erno, para determinar seu funcionamento e 

as atribàições dos seus membros. 

§ 3R - Os cargos do Conselho do Plano Diretor F!aico de Ubatuba 

não são remunerados; os serviços prestados pelos mem

bros, porém, são considerados de relevante v!IJ..or, social 

para a comunidade. 

SEÇÃO II - BQ§. CONCEITOS ! DEFINiçt)ES 

Art. 6R - Para o disposto nesta Lei, considera-se: 

I - acesso, a interligação entre via p&blica e propried.! 

des privadas, para veículos e/o~ pedestres; 

II- alinhamento, a linha divisória entre o terreno e a 

via pÚblica; 

III -altura da edificação, a distância mecUü..:ea-tre a p~ 

te mais. alta da edificação e o nível.original do so

lo, nos terrenos com mais de 3õ% (trinta por cento ) 

de declividade; 
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IV - área construída, a soma das áreas dos pisos cobertos ut! 

lizáveis de todos os pavimentos de uma edificação, exclu!, 

dos os beirais de até l (um) metro de largu.raf 

V - área institucional, a área de terreno destinada ao uso ou 

edificação de equipamentos comunitários; 

VI - área ocupada, a superfície coberta pela projeção hori-

zontal da edificação, excluídos os beirais de até 1 (wn) 

metro de largura; 

VII .. -áreas ptÍblioas, o conjwito de i,reas destinadas às vias de 

oircalação, ao sistema de lazer, às áreas institucionais 

e de preservação permanente; 

VIII - avenidas-canal, são as vias de circalação dotadas de ca

nal c~tral para escoamento de águas; 
IX - coeficiente de aproveitamento, a relação entre a 

construída e a área total do terreno ou lote; 

área 

X - desdobramento de lote, o destaque de parte de áreas do 

lote, para formação de novos lotes; 

XI - desmembramentos, a subciivisão da gleba em lotes destina

dos à edificação, com o aproveitamentó de sistema viá

rio éxistente, desde que não implique a abertura de no

vas vias e logradouros públicos nem o profongamento, mo

dificação ou ampliação dos já existentes; 

XII - eixo de via, a linha que passando pelo centro da via, ; 

equidistante dos alinhamentos; 

XIII - eguipamentos comunitários, os equipamentos públicos des

tinados. à edv.ca.ção, à caltura, ~ segurança e ao lazer; 

XIV - eg,uipameri.tos urbanos; os equipaJJientos públicos de abast.! 

cimento de água, de serviços de esgotos, de energia e3'

trica, ·de coleta de ~as pluviais, d~ rede telefônica e 

gáz canalizadof 

- estradas municipais, as estradas de rodagem que compõem 

\. . o sistema rodov1~10 

nhecidas; 
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·XVI - faixa·carrocável) a f~ixa destinada ao tráfego da 

ve!culos nas vias de ~irculação; 

XVII - faixa de dom!nio, a via de circulação composta da 

faixa carroçável e de passeios destinadas a pedes-

tres; 

XVIII frente de lote, a divisa lindeira à via oficial de 

circulação; 

· XIX- fundo de lote, a divisa oposta à frente de lote; 

XX - fusão de lotes, a uniao ~e dois ou mais lotes, para 

a constituição de um só lote; 
.XXI - qleba, a :rea de terra não parcelada; 

XXII - 1.21!, a parcela de terra com pelo menos uma divisa 

lindeira à via oficial da circulação de ve!culos; 

XXII! - loteamento, a subdivisão da gleba em lotes destina

do~ !à edifica~ão, com a abertura de novas vias de 

circuÍação, de logradouros públicos ou com.o prolo!l 

gamento, a modificação ou a ampliaçao das via• já ~ 

xistentes; 

XXIV - ocupacao em desacordo, a ocupaçao Já existente à d!, 

ta da publicação desta Lei, com áreas, recÚos, coe

ficiente de aproveitamento ou taxa de ocupação, em 

desacordo com.o estabelecido no Caplt~lo III desta 

Lei; 

XXV - ~' a distância entre o limita externo da proje

ção horizontal da edificação e a divisa do lote; 

XXVI - remanejamento, a alteraçãb da disposição dos lotas 

dentro de uma quadra, alterando ou não,o nÚmer._ de 

lotes; 

XXVII - taxa de impermeabilização, a relaçã·o entre a • area 

constru!da mais a área de calçadas e/ou.--cà..ms-At-adoa 
Moei. SA 83 • 200 ti, 10Dx1 - 11183. G. Costa AzufJJ!l~nt a dos 
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e a área total do terreno; 

XXVIII - taxa de ocupação, a relação entre a área ocupada e 

a área total do terreno; 

XXIX - uso do adif!cio ou do terreno, a atividade exercida 

no edif!cio ou em parte dele, ou no terreno1 

XXX - uso em desacordo, qualquer uso legalmente exercido 

até a data da publicação desta Lei que, em razao d!, 

la, passou a ser exercido em Zona não-permitid•J 

XXXI - uso permitido, a conformidade da atividade com a 

destinação da Zona em que ela se exerça; 

XXXII - via de circulação, o espaço destinado à circulação 

de ve!culos ou pedestres; 

XXXIII - vias de contorno, os anéis de contorno dos. contra

fortes avançados, localizados em posição paralela à 

das costeiras e/ou praias, sempre que poss!vel si

tuadas em torno da cota 50 (cinquênta); 

XXXIV - vias de interliqacãor são as destinadas a dar co•t! 

nuidade ao sistema viário existente1 

xxx• - vias de pedestres, as destinadas exclusiva•ent~ 80 

uso de pedestres; 

XXXVI - viap locais, as de trânsito local, terminando em b~ 

ião de retorno, com e~tensão máxima.da 200 
,. 

( duzan-

tos) metros; 

XXXVII - vias marginais, as que margeiam as rodovias esta-

duai.s e ·.rederais existentes no munic!pio; 

XXXVIII - via oficia!_.. a de uso pÚblico~ assim aceita, decla

rada e reconhecida pela Prefeitura Municipalr 

XXXIX - vias primcigais, as de acesso aos loteamentos, par• 

tindo de via oficial já existente; 
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XL - vielas sanitárias, as destinadas à passagem 

guas puviais e/ou esgotos; 

de 

-B-

.. a-

XLI - vias secundárias, as de distribuição de trtfego in-

terno na ~rea projetada e as que se destinam à in

terligação com ruas j~ existentes. 

CAPfTULO ll 

DO SISTEMA VI(RIO 

~ .lL1!!.ê. Qf_ CIRCULAÇÃO 

Art. 7g - O sistema vi~rio b~sico do municrpio ~ o indicado no A-

NEXO I ~ Planta de Zoneamento, Escala 1:25.000 (um por 

vinte e cinco mil), e ~composto das seguintes vias de 

tráfego: 

I - a rodovia federal BR-101, e as rodovias estaduais 

SP-55 e SP-125 e respectivas vias marginais; 

II - estradas municipais caracterizadas com a sigla Ubt; 

III - vias de contorno 

IV - avenidas-canal; 

V - vias marginais e 

VI - vias de interligação. 

Art. 82 - A abertura, o prolongamento ou modificação dottraçado de 

qualquer via de circulação, constará sempre de projetos 

de arruamento ou de loteamento, e terá como principal fl 

losofia de implantação e preservação dos recursos natu

rais, históricos e tur!sticos. 

Art. 9g - As caracter!sticas t~cnicas das vias de circulação -sao 

as indicadas no ANEXO II - Tabela das Caracter!sticas 

das Vias de Circulação. 
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§ 12 - Nenhuma via, qualquer que seja sua categoria, podará ser 

aberta em terrenos com inclinação superior a 25e (vinte 

a cinco graus), medidos na maior inclinação, a menos que 

sejam projetadas e executadas obras de engenharia neces-

sárias à garantia da sua estabilidade, reservando-se ' a 

Prefeitura o direito de exigir a execução de obras adi-

cionais que entender necessárias, como muros de arrima, 

contenção de encostas e da combate à erosão. 

§ 29 - Os taludes resultantes de cortes e aterros terão, obrig.!. 

toriamente, incliriaç~es que garantam sua estabilidade a 

será feita a recomposição da cobertura vegetal das enco~ 

tas atingidas. 
, . 

Art. 10 - Nas areas lindeiras as rodovias Estaduais e Federais, a, 

ou à Zona Z.l, é obrlgatÓria a abertura das seguintes 

vias: 

I - vias marginais às citadas rodovias, com 15 (quinze) 

metros da largura; 

II - vias secundárias lindeiras a Z.l, com 14 metros de 

largura; 

III • vias de pedestres lindeiras à Z.l, com 6 (seis) me• 

troa de largura nas Z~a, l .2bt z..} e Z.4. 

Parágrafo Único: Se a abertura de algum trecho de via 

marginal resultar inviável por impedi· 
( , 

mantos fisicos, devera ser o trecho 

considerado invi;vel substituído por 

faixa "non aedificandi" com a largura 

de 15 (quinze) metros. 

lod. 5A 83 • 200 ti. !OOxl - 11183 • G. Coua Azul Ltda. 
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Art. 11 - Em teirenos com declividades de at~· 20% (vinte por cen

to), as vias de circulação serão abertas com a faixa de 

domfnio de projeto. Em terremos com maior declividade e 

em vias de características nitidamente locais, com o 

objetivo de preservar a natureza ao máximo, respeitada, 

por~m, a largura integral da via, ser~ permitida a exec.!:! 

ção de obras de terraplanagem em largura inferior à lar

gura da faixa de domfnio, devendo fazer parte integrante 

do projeto as seções transversais projetadas. 

Art. 12 - Nos cruzamentos das vias de circulação, os alinhameatos 

dos lotas terão por concordância um arco de curva de ra

io mfnimo de 9 mts (nove metros), modificado, a critério 

Art. 13 -

da Prefeitura, quando ascenso o cruzamento. 

Par~grafo ~nico: Nos cruzamentos a que se refere o arti

go deverão ser previstas guias rebaixa-

das, na mesma largura estabelecida para 

os passeios destinados a pedestres~ f a-
, . 

cilitando o acesso de paraplagicos. 

CAPÍTULO III 

DO ZONEAMENTO 

sq11o I - DA DIVISÃO DO MUNicf PIO EM ZONAS DE ÁREAS 

DE OCUPAÇÃO E uso 

Fica o MunicÍpio da Estância Balneairia de Ubatuba divid.!, 

do nas seguintes zonas: 

z.l - Zona da Orla Marítima - aquela compreendida pela 

faixa de 33 mts (trinta e três metros) de largura, 

medidos a partir da linha 
lllad. SA 13 • 200 ti. IOOxl - 11183 - G. Costa Azul Lida. 
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teiras, e da linha do jundu, nas praias• 

Quando existir via oficial nessa faixa, esta zona· 

terminar: no alinhamento interno dessa via~ no l~ 

do oposto ao do mar, mesmo que a via esteja cont.!, 

da na faixa de 33 mts (trinta e três metros). 

Z.2 ~ Zona Plana das Praias - aquela caracterizada pe• 

las áreas de relevo plano ou suave, adjacentes às 

praias, confrontando, pelo seu lado •xterno, com 

a Zona Z.l e, pelo seu lado interno: 1) com a CU!, 

va de nf vel de cota 40 mts {quarenta metros) de 

inÍcio da Zona Z.3; 2) com as Zonas Z.6 e Z.7; 3) 

com as rodovias SP-55 e BR-101. A Zona z.2 subdi• 

vide-se em três subzonas! 

a) - Zona Z.2a - aquela que compreende os terre

nos adjacentes às seguintes praias: Do Camb.!:! 

ri, Brava do Camburi, Brava da Almada, Alma-

da, Engenho, da Justa, do Saco do Durval~, do 

Meio, do Léo. do L~cio. Brava de Itamambuca. 

Vermelha do Norte, do Saco da Mãe Maria, do 

Alto, do Alegre, do Cedro, Vermelha, TenÓrio, 

do Godoy, da Xandra, da Fora, do Portinho,de 

Santa Rita, do Lamberto, da Ribeira, do Fla

men~o, do Flamenguinho, de Sete Fontes, Do-

mingas Dias, Brava da Praia Dura, Vermelha -

do Sul, do Costa, Brava da fortaleza, do De

serto, do Sonete, do Oeste, do Pulso, da Ra-

posa, da Prata, da Figueira, das Galhetas. 

b) - Zona Z.2b - aquela que compreende os ter:enos 

adjacentes às seguintes praias: 111. 

MocL SA 83 - 200 ti. 100x1 - 11183 • G. Co$1a Azul Lida. 
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Felix, Toninhas, Sununga, L~zaro, Fortaleza, 

Grande do Sonete, Caçandoca, da Lagoa e da 

Ponta Aguda. 

e) - Zona Z.2c - aquela que compreende os terrenos 

adjacentes às seguintes praias: da Fazenda, ! 

batumitim, Poruba, Itamambuca, da Barra Seca, 

··Grande, da Enseada, do Perequ;-Mirim, do Saco 

da Ribeira, Dura, da Lagoinha e Maranduba. 

Z.3 - Zona de Anfiteatro - aquela que compreende as 
, 
a 

reas adjacentes à Zona Plana das Praias e à Zona 

da~Sede Municipal, constituindo-se na ambi~ncia -

das mesmas, e que se situa entre as cotas 40 mts 

(quarenta metros} e 100 mts (cem metros}. 

Z.4 • Zona dos Contrafortes Avançados • aquela que com

preende as elevações de relevo acidentado, que se 

afastam do ascarpamento da Serra do Mar em direção 

ao mar. 

Z.5 - Zona da Seda Municipal - aquela compreendida pe

las terras adjacentes às praias do Perequê-AçÚ. l 

peroíg e Itaguá. Esta Zona Z.5 compreende duis 

subzonas: 

a) - Zona Z.Sa - aquela que compreende a área da 

centro da cidade; 

b} - Zona Z.5b - Zona da Orla da Sede Municipal • 

- aquela que compreende os terrenos adjacen

tes à Zona Z.l, na sede do municÍpio. 

Z.6 • Zona de U~os Incompatíveis com o Turisme• aquela 

que compreenda as áreas adjacentes às rodovias SP 

-125 a BR-101, destinadas a uso ou 

Mod. SA 83 • 100 ti. IOOxl • 11183 • G. Costa Azul Ltda. 
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serviços incompat!vol• com o turiemo ou OOll at1v.l 

dad• de apoio ao1.turismo. 

z.1 • \9!\I AQ['gola • aquola que compeeenc:ta aa :raaa ,,.,_ 

tinadaa é exploração agrlcola ou atividade• a ela 

relecionadaa. 

z.s - ~299 S9 Pargye Ltt9dy9l Sq ~erra ~2 r111 - aquela 

destinada à preservação amb1ontal. 

z., • ZSf!t da Pr1&9 g9 P&sAngN,t~! • a lraa da praie da • 

Picinguaba tombada pala Resolução 1, d• 01.oJ.Bl , 

da Secretaria Extraordin&rla da Cultura • 

z.10 • ZOf!I dt• S.irroa lnt1rp!! - aquele que eo-.pr••nde 

aa terra• deatinadea ~ expanseo urbana, no• bair• 

roa do Sertão da Quina e rundoa de Maranduba,8air• 

r09 do Corcovado • do Taquaral. 

z.11 • ZOQf SI Utoa t•e•sl.!1• • a~uela que •• deatina • 

uaoe eepaclrtcos o & a!sirn subdivididas 

Z1l~el • A![QPOEt,2 • dcoUna•H H 1n8talaçÕU da 

Aoropor\o dtl Uba\ub•• 

6111.2 • P91S9 • do tina-ae âa ina\alaçÕ.• do p...., 

to da Uba•ub•• 

Z.1\e3 • llb@ dOf P1111•51111 • daat1na-ee àa J.natia 
laçÕee e oqulpa11Cntoe da apoia ~ pe... de pequeno 

peru. 

- . z.lh4 • Eetact0 EHeg&wn\y • de•U,..... .. aU• 

vidadea agrlaolaa, pedag&oioaa e da peaqul... da 

Eetação Exper1 .. ntal da S.cretarla de Agrioultura 

do Eatuo de São Paulo. 

Z,11,, • InsUtuto Oqetnoor!r&u • deatina•H. ia 

1nstalaçÕ.a da supor'• 9a ativldadaa do 

~od. u ·~ - 200 ti.'ºº"' - 111e3 - G. costa ~e~gr,fico. 
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' Z.11.6 • Porto do Saco da Ribeira • destina•se as 

instalações do porto do Saco da Ribeira. 

Parágrafo ~nico: As zonas e subzonas mencionadas 

no artigo são as definidas no A-

NEXO I - Planta de Zoneamento,E~ 

cala 1:25.000 (um por vinte e 

cinco mil) e ANEXO VII - Planta 

de Zoneamento da Sede, Escala 1: 

10.000 (um por dez mil). 

Art. 14 - Para efeito de aplicação desta Lei, fica o Municlpio 

da Estancia Balneária de Ubatuba dividido nas seguin• 
, 

tes araas: 

I - Área Urbana • compreendendo as terras limitadas P!, 

lo lado do mar, pela linha da preamar média nas 

costeiras; pela linha do jundu, nas praias, e engl.2. 

bando as Zonas: Z.l, Z.2, Z.J, Z.4, Z.5, Z.6, Z.9 

e z.11. 

II - Área de Expansão Urbana - compreendendo as áreas -

adjacentes aos bairros do Sertão da Quina e Fundos 

da Maranduba, bairros do Corcovado e do Taquaral , 

englobando a Zona z.10. 

III - Área Rural - compreendendo a área restante do mun! 

cÍpio e englonando as Zonas Z.7 e z.s. 
Par~grafo Único: 

MocL SA 13 - 200 ti. 100x1 · 11183 - G. Costa Azul Ltda. 

Os limites das áreas mencionadas no ª!. 

tigo são os definidos no ANEXO I •Pla~ 

ta da Zoneamento, Escala 1:25.000 (um 

por vinte e cinco mil). 
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SEÇÃO ll - .DA CARACTERIZAÇÃO .Q.Q l!.§.Q 

f. OCUPAÇÃO .Q.8.§. ~;: 

-Art. 15 - Os Grupos de uso eao os definidos no ANEXO III - Tabela 

dos Grupos de Uso. As características de ocupação das 

Zonas citadas no Art. 13 são as constantes do ANEXO V -

Tabelas dos Modelos de Uso e Ocupação por Zona - e do A 

NEXO IV - Tabela dos Modelos de Ocupação do Solo. 

Art. 16 - O uso e a ocupação dos terrenos da Zona 1. Zona da O~la 

Mar!tima. ficam subordinados às seguintes normas: 

I - nelas somente serão permitidas instalações: de par

ques e jardins; de segurança; de lazer pÚblico ou 

para atender embarcações de pesca ou de recreio, ª.! 

tas em locais determinados pela Prefeitura Munici• 

pal; 

II - não será permitida a construção de quaisquer eleme.!! 

tos de vedação vertical; 

III - garantia, através de vias de circulação, de acesso 
·, . 

publico as praias a cada 200 (duzentos) metros e, 

às costeiras, a cada SOO (quinhentos) metros, sem 

ressalva dos direitas de ocupaçao ou de aforamento 

do. 

Art. 18 - O m~dulo mínimo exigido para os lotes que, por 

topográficas, venham a situar-se em duas zonas 

Moei. IA 13 • 200 ti. 100.xJ - 11/83 - G. Costa Azul Lida. 

razoes 
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tas, ser~ calculado pela média aritmética dos módulos 

mínimos das respectivas zonas. Os demais parâmetros re~ 

tritives aplic~veis serão os da zona a que pertencer a 

maior porcentagem da área do lote. 

Art. 19 • Para aproveitamento de áreas urbanas, localizadas no 

Parque Estadual da Serra do Mar, delimitado pelo Decre

to Estadual n9 13.312, de 06 de Março de 1979, é exigi

da a aprovação pr~via do projeto pelos Órgãos estaduais 

competentes .. 

Art. 20 - Na Zona z.2 todos os lotes confrontantes com terrenos 

de marinha, terão área mfnima de 800 M2. (oitocentos m~ 

tros quadrados). 

Art. 21 - Na Zona Z.2c, nas Praias da Enseada e Perequê-Mirim, ·~ 

tre a Zona Z.l e a rodovia SP-55, não será permitido o 

uso R.J constante do ANEXO III - Tabela dos Grupos de U 

so, ressalvado o disposto no Árt. 45, inciso II, letra 

"j", desta Lei. 

§ lº - Nas demais praias da 2.2c, em lotes lindeiros ' a Zona 

Z.l ou aos terrenos de marinha, igualmente não será pe!. 

mitido o uso R.3 constante do ANEXO III - Tabela dos 

Grupos de Uso. 

§ 2R - Existindo sistema viário não classificado como rodovia 

federal ou estadual,. lindeiro ~ Zona Z.l ou aos terre

nos de marinha, aplicar-se-á igualmente o disposto no 

artigo. 

As diretrizes fornecidas pela Prefeitura Municjtal para 

os usos de Recreio, Incompatível e Não-Incômodo, cons-

tantas do ANEXO V - Tabela dos Modelos de Uso e Ocupa• 

ção por Zona - terão validade pelo prazo m~ximo de 180 

(canto e oitenta) dias, contados da data 

Moei. SA 13 - 200 ti. IOOxl - 11183 - G. Costa Azul Ltda, 
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çao. 

Art. 23 • Na ;rea compreendida entra a Rua Guarani e Avenida 9 de 

Julho, situada na Zona Z.5b, somente serão permitidas~ 

dificaçÕes térreas. 

Art; 24 - Na :rea tombada da Praia da Picinguaba, que compreende - , -a Zona Z.9, as ocupaçoes poss1veis sao as discriminadas 

no ANEXO li I - Encarte. do• Zoneamento a Uso Elo Solo de P,! 

' - , cinguaba - condicionadas, entretanto, a aprovaçao pre-

via do CONDePHAAT-Conselho de Defesa do Patrimônio His-
, , , 

torice, Arqueologico e Turístico do Estado. 

Art. 2& - Os projetos de características pluri-habitacionais ou 

pluri-comerciais, que possam causar concentração social 

ou que possam produzir grandes volumes de esgotos, se• 

rão su•metidos previamente ~ apreciação da CETESB-Comp~ 

nhia Estadual de Tecnologia e Saneamento Ambiental, cos 

forme indicado no ANEXO li - Tabela de Modelos de Uso e 

Ocupação por Zona. 

Art. 26 - Na Zona Z.5a, Zona do Centro da Cidade, na área compre-

endida entre a Rua Coronal Domiciano e a Avenida Ips-.. , 
roig, nao sera permitido o uso R.4, constante do ANEXO 

III - Tabela dos Grupos de Uso. 
, 

Art. 27 - Na Zona Z.7, Zona Agricola. os parcelamentos agrÍcolas 

serão disciplinados pelo INCRA-Instituto Nacional de C,2 
, 

Ionização e Reforma Agrária. Os projetos para instala-

ções industriais de processamento de matérias primas de 
, r r - . _ .. 

erigem agricola, pastoril ou mar1tima. serao apreciados 

pelo Conselho do Plano Diretor FÍsico ae Ubatuba, ouvi-

das, previamente, as 

~uanda for o caso. 

Mod. SA 13 - 200 ti. IOOxl • 11183 • G. Casta Azul Lida. 
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Parágrafo único: Os parcelamentos do solo loca.lizados 

na Zona z.7, já aprovados pela Prefei

tura Municipa.1 e registrados no Cartó

rio do Registro de ~veis, são consi

derados áreas urbanas e para eles se-

rão adotados os módulos de 

previstos para a Zona Z.5b. 

ocupação 

Art. 28 - O uso e a ocupação das ilhas marítimas serão discipli?l_! 

dos pelos critérios básicos estabelecidos para,as Z:Onas 

z.3 e z.4. 
Art. 29 - As peninsulas situadas entre as praias do Lázaro e Su

nunga, Lázaro e Domingas Dias, Ponta da Santa Rita, PoE 

ta do Morro Curuça e Ponta da Barra Seca, no canto do 

Perequê-Açú, passarão a ser regulamentadas pelos parâme 

troe de Z:.4 - Zona dos Contrafortes Avançados, defini

dos no Anexo V-Tabela dos Modelos de Ocupação por Zona. 

Art. 30 - Os lotes existentes à data da publicação desta Lei, j~ 

aprovados ou cadastrados pela Prefeitura Municipal, que 

tiveram áreas ou dimensões inferiores às do módulo ndn,! 
mo da Zona em que se situem, sem prejulzo dos demais pa 

râmetros desta Lei, poderão: 

I - em qua.lquer Zona em que se situem, utilizar o uso 

habitaciona.1 R.l, constante do ANEXO III - Tabela 

.dos !}rupos de Uso; 

II - os lotes situados nas Zonas z.5, Z.5a e Z.5b, pode

rão, alternativamente, utilizar os usos R.2, c.1,c. 
2, S.l, S.2 e E.l, constantes do ANEXO III - Tabela 

dos Grupos de Uso. 

Mod. ADM 91 - 100 ti.• - 100x1 - 04/84 - G. Cosi& Azul Lida. 
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SEÇÃO III - DAS EDIFICAÇ~ES 

Art. 31 - As edificações, reformas e acráscimos nas edificações, 

sujeitar-se-ão: 

a) ao CÓdigo Sanitário do Estado de São Paulo; 

b) às disposições do ANEXO V - Tabelas dos Modelos de 

Uso e ocupação por Zona; 

C) às disposições específicas contidas nesta Seção e d! 

ma.is disposições desta Lei; 

d} nos casos omissos, às disposições do CÓdigo de Obras 

do Müttl.c!pio de São Paulo, Estado de São Paulo; 

e) ao deferimento prévio do Órgão estadual ou federal , 

em·se tratando de projeto de edificações no entorno 

de edifícios tombados; 

f) à aprovação prévia do Órgão estadual competente,q'WI,!! 

do localizados em área do Parque Estadual da Serra 

do Mar. 

Art. 32 - Nas moradias econômicas com plantas fornecidas pelá Pr.! 

feitura, situadas nas Zonas z.5, z.5a, Z.5b, Z.6 e Z. 

10, ressalvado o disposto no Art. 18, serão dispensados 

recuos latel!lis e de :f'undos, quando o projeto assim exi

gir. 

Art. 33 - Será dispensada a exigência de um dos recuos laterais, 

ressalvado o disposto no Art. 18, nos seguintes casos: 

a) apêndices da edificação principal, se destinados a 

varandas e abrigos abertos; 

b) na edificação principal quando os lotes possuirem 

frente igual ou inferior a 10 {dez) metros lineares. 

Parágrafo ~ico: Nos lotes de esquina, o disposto no 8!: 

tigo não se aplicará ao recuo lateral 

lindeiro à via oficial de c • 

Mod. ADM 91 - 100 ti.' - 100x1 - 04/84 - O. Costa Azul Lida. 
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Art. 34 - Nos terreaos com declividade variando de l~ (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento),, serão admitidas edifi

cações com mais de 2 (dois) pisós desde que: 

a) situa,dos nas zonas definidas como permitidas no ANE

XO V - Tabela dos Modelos de Uso e Ocupação por Zona; 

b) Os pisos não se superponham; 

c) sua disposição contribua para reduzir a movimenta -

ção de terra e a agressão à natureza; 

d) não sejam ultrapass~das as alturas má.xj,ma.s estebele

cidas para terrenos com mais de 3o,t; (trinta por cen

to) de declividade. 

Parágrafo Único - Para os usos pluri-habitacionais nos 

terrenos com declividade superior a 

30% (trinta por cento), somente se

rão admitidas edificações com mais de 

2 (dois) pisós utilizando a.penas a ~ 

tade do coeficiente de aproveitamento 

e da taxa de ocupª9ão estabelecidas 

para a zona·· onde · se ' situem. 

Art. 35 - Somente será permitida a edificação de edícula encost.! 

da nos fUndos do lote nas Zonas Z.2c, Z.5~ Z.5a., Z.5b, 
z.6 e z.10. 

§ lD - As edi&ulas serão sempre térreas. 

§ 2D A área construida da ed!cuia'não poderá ser superior a 

35~ (trinta e cinco por cento) da área da edificação 

principal. A soma da área das duas edificações 
, 
e que 

servirá de base para o cálculo das taxas de construção 

e de ocupação. 

A distância mínima entre a edlcula e o corpo 

cação principal é de 3 mts (três metros). 

Mod. ADM 91 - 100 ti.' - 100xl - 04/84 - G. Costa Azul Lida. 
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Art. 36 - Qualquer edificação 109al.izada ao longo das estradas Jll]! 

nicipais deverá observar uma distânc~a m!nima de 10,? 
mts _(dez metros e cinquen~a centímetros) do seu eixo. 

Art. 37 - Todos os m6dulos de ocupação deverão preve! vagas para 

estacionamento de veículos, atendidos, pelo menos, os 

requisit~~ m~:µ».os exigidos no ANEXO TV - Tabela dos M_2 

delos de 9cupaç~o do Solo. 

§ lSl - Cada.vaga terá dimensões nd;nim.as de 2,2 mts X 4,5 mts 

(doie,,metros e vinte centímetros por quatro metros e 

cinquenta centímetros). 

§ 22 - As vagas serão indicadas no projeto. 

§ 32 - A di~posiçã9 das vagas· garantirá acesso de entrada e 

saida de veículos a qual.quer uma delas_, mesmo estando 

todas as outras ocupadas. 

Art. 38 - O pavimento em pilotis é destinado ao estacionamento e_! 

berto de veículos e será considerado como área construí 

da, para efeito de emolumentos 'e tributos; não o serl ; 

entretanto, para efeito de cálculo do _çoeficiente de a

provei tamento. 

§ 12 - O pavimento ~m pilotis também servi.ilá para.abrigar esc.! 

das, elevadores, portaria e zeladoria, em 20!> (vinte 

por cento) da sua área totoal, sendo o restante destin,!' 
' . , 

do ao _eptacionamento de veipulos. 

§ 22 - Parte da área correspond~nte a~s 2°" (vinte por cento) 

da área total do pavimento em pilotjs poderá ser util~

zada para outros usos,, compat:Cveis com a zoll!l em , que 

se situJLI", desde que toda~ as vagas para estacionament~ 

de veículos estejam situadas no referido pavimento. 

Art. 39 - Todas as edifij:ações com 4 (q~tro) pavimentos mais pi-

lotis ou subsolo ~erão, obrigatoriamente, 

elevadores. 

Moei. ADM 91 • 100 tl.' • 100x1 • 04/84 • G. Costa Azul Lida. 
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Art. 40 - O subsolo, rebaixado de no mlnimo 1 m (um metro), em 

relação à guia da via de circulação, desÍinaão a gara

gem ou estacionamento de veículo~, não será considerado 

como pavimento Útil para efeito das restrições qus.ll4 

to ao núme~o de pavimentos estabelecidos para a zona. em 

que se si tua.r a edificação. 

Art. 41 - Nos terrenas planos, o nível da soleira do pavimento 

térreo deverá estar situado, no miÍnimo, a 50 (cinquent~ 

centímetros acima do nívei do eixo da rua.. 

Parágrafo único: O aterro de lotes destinados a edific_! 

ção não poderá ter altura superior a 

1 (um) metro acima. do nível do eixo da 

rua, nem comprome~er pro:priedades de 

terceiros. 

Art. 42 - Qualquer lote poderá receber uma edificação de fundos,

desde que observadas as ·~eguintes exigênciá's: ,,, 
a) fique assegurada à edificação da frente uma testada 

mínima de 10 mts {dez metros) e uma área própria de 

300 m2 (tr&zentos metros quadrados); 

b) fique assegurada à edificação de fundes uma área pr~ 

pria de 300 m2 (trezentos metros quadrados) e UJll 

acesê'"o com largura igaal ou superior a 1/10 (um déc,! 

mo) da sua utensão, respeitada a largura mínima de 

4 mts (quatro metros). 

Art. 43 - NenhÜ:ma edifí-0ação, reforma ou acréscimo de edificação, 

poderá ser ini.-Oiada antes da aprovação do projeto, da 

expedição do respectivo Alvar1' para in!cio de obra pe

la Prêfeitu:ra Municipal e observado o disposto no ert. 

44-. 

§ 112 - O Alvará para início. de obra. perderá sua validade se 

após 2 (dois) anos da data dà sua expedição 

a obra com suas fundações concluídas. 
Jilod. ADM 91 • 100 ti.' · 100x1 - 04/84 - G. Co•ta Azul Lida. 
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§ 22 - Cessada a validade do Alvará, a execução do respectivo 

projeto ficará condicionada a nova aprovação da Prefe_! 

tura Municipal, à concessão de novo Alvar' e subord_! 

nando-se o projeto à.s exigências da legislação vigenté 

à época da nova apj,ovação. 

Art. 44 - Nenhuma edificação poderá ser iniciada sem o forneci

mento, pela Prefeitura Municipal, do respectivo Alvará 

de alinhamento. 

Par~afo único: O Alvará de alinhamento será forneci

do pelo setor competente da Prefeitu

ra Municipal no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da data da 

sua solicitação pelo interessado. 

SEÇÃO IV - DOS CORREDORES COMERCIAIS 

Art. 45 - são-declaradas áreas destinadas ao comdrcio e-a servi

ços, médios e leves, definidos no ANEXO III - Tabela 

dos Grupos de Uso: 

.. 
'' 

I A ZGna Z.5a, Zona do Centro da Cidade 

II - Os Corredores Comerciais: 

a) a Avenida Rio Grande do Sul; 

b) a Rua Professor Thomaz Galhardo, entre a Rua 

Cunham.bebe e a BR-101; 

~) a Raa D• Maria Alves, entre a Rua Cunham.bebe e 

a BR-101; 

d) a Rua Guarani e a Avenida 9 de Julho; 

e) a Avenida Iperoig, 

Rua D. João III; 

f) a Avenida Leovigildo Dias Vieira; 

g) a Rua Capitão Felipe; 

Moei. ADlll 91 • 100 tl.' • 100x1 • ()(/84 • G. Costa Azul Ltda. 
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h) as Ruas D. João III é Cunham.bebe, o lado oposto 

dessas.ruas não integrante da Zona Z.5a1 

i) as tias marginais à rodovia SP-55, nos bairres 

do Lázaro e do Saco da Ribeira, entre o ponto ó_n 

de a rodovia iuter~epta, no Lázaro, a cota 20 

(vinte) e·o ponto"de entrada para o cais do por

to, no Saco da Ribeira; 

j) as vias. marginais à rodovia SP-55, nos bairros 

do Perequê•Mirim. é Enseada, entre o R!beirão Pe

requê-Mirim e o ponto de início da curva onde ee 

inicia o aclive para ultrapassar o 

Enseada/Toninhas; 

k) a Avenida de acesso e as quadras 29 e 

Praia de Itam.ambuca; 

oon traforte 

40 na 

1) a Rua da Cascata, na extensio de um quilometro, 

a partir da rodovia SP-125, no Ipira.nguinha; 

m) a ~a Felix Gu.i.sard e a Avenida Ma.noel da Nobre

ga, no Perequê-AçÚ, e, 
? • 

'n) a Avenida PaõaembÚ, a Rua XV de Novembro e a Rua 

São Bento, na Estufa. 

Parágrafo ttnico: Os Corredores Comerciais são formados 

pelos lotes e terrenos que possuem te~ 

tada para as vias citadas no artigo. 

Nos corredores e nas i!reas citadas no artigo anterior 

ficam excluídas as atividades comerciais e de serviços 

incompatíveis, assim definidas no ANEXO III Tabela 

dos Grupos de Uso. Para a finalidade do artigo, serão 

aceitas taxas de ocupação e de aproveitamento 5o:t' (cin

quenta por cento) maiores do que as estabelecidas para 

as Zonas ondé se situem, aceitando-se a redução dos re

cuos de fundos e 113:terais para o mínimo de +,5 mts (um 

etro e cinquenta centímetros), devendo, para o caso de 
Mod. ADM 91 • 100 tl • • lOOxl • 04/& - G. Costa Azul Lida. 
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uso pluri-comercial, haver 1 (uma) vaga para estaciona

mento de veículo, para cada 60 M2 (sessenta, metros qua.

drad0s) de área constrülfa. 

§ 12 - As alturas máximas permitidas para a Zona em que se si

tuem, devem ser observadas e obedecidas. 

§ 22 - Para os efeitos do disposto no artigo, para as edifica

ções de uso misto, o uso do pavimento térreo ~ que def1 

nirá os coeficientes de aproveitamento e taxa de ocuper

ção a serem utilizados. 

Art. 47 - Os lotes existentes, aprovados ou ~adastrados pela Pre

feitura Municipal à. data da publicação desta Lei, loca

lizados nas áreas citadas nesta Seção IV, poderão ser .2 

cupados para uso comercial e/ou de serviços, reduzindo

-se os recuos, de modo a tornar a edificação e o uso c_2 

erentes com o restante da quadra em que se localize. 

CAP:!TULO IV 

12.Q PARCELAMENTO~ .êQ!& 

SEÇIO ! - DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS 

Art. 48 - Somente será admitido o parcelamento do solo, para fins 

urbanos, nas áreas urba.nas ou nas áreas definidas nesta 

lei como de expansão urbana. 

Art. 49 - São considerados parcelamento do solo do munic!pio de .!l 

. 

batuba, o loteamento, o desmembramento, a edificação de 

conjunto habitacional, o remanejamento, o desdobramen

to, a fusão de lotes e 

elamento,jà aprovados. 

as alterações de projetos de P8.!: 

arágrafo ~co: Não ser~ permitido o 

solo: 
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I - em terrenos alagadiços e sujeitos 

a inundações., antes de serem toma-

das,. pelo interessado, 

cias que assegurem 

das águas; 

providên-

o escoamento 

II - em terrenos que tenham sido aterr_!. 

dos com materiais nocivos à saúde 

pública, sem que sejam previamente 

saneados; 

III - em terrenos com declividade igual 

ou superior a 3(},t (trinta por cen

to), salvo se atendidas as exigên

cias específicas da Prefeitura Mu

nicipal; 

IV - em terrenos com inclinações supe

riores a 25° (vinte e cinco graus); 

V - em terrenos onde as condições geo

lógicas não aconselhem edificação; 

VI - em áreas de preservação ecológica, 

assim declaradas por lei ou outros 

diplomas legais; 

VII - em áreas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis, 

até sua correção; 

VIII - nas Zonas Z.l, Zona da Orla Maríti

ma, Z.7~ Zona Agrícola e Z.8, Zona 

do Parque Estadual da Serra do 

Mar. 

Art. 50 - A Prefeitura Municipal poderá exigir, em qualquer fase 

do processo, além dos documentos constantes desta Lei, 
informações ou documentos que julgar necessários à per-

feita elucidação do plano de parcelamento. 
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Art. 51 - As servidões ou caminhos públicos existentes na gleba 

a parcelar, deverão ser transformados em vias de circE 

lação. 

Parágrafo único: A Prefeitura poderá optar pela abert_y. 

ra de outra via de circulação, des

de que esta ofereça melhores condi

ç Ões de trânsito que as servidões ou 

caminhos referidos no artigo. 

Art. 52 - Os acessos aos loteamentos serão sempre feitos por via 

Art. 56 

principal, construída às expensas do interessado, a 

partir de uma via oficial de circulação. 

Parágrafo único: Em se tratando de parcelamento de pe

queno porte, o acesso de que trata o 

artigo poderá ser feito por via secUE: 

dária, a critério da Prefeitura Muni

cipalt ouvido o Conselho do Plano Di

retor Físico de Ubatuba. 

SEÇÃO II - DOS PROJETOS DE PARCELAMENTO DO SOLO 

A execução de parcelamento do solo será precedida da 

solicitação de DIRETRIZES, sendo necessário para esse 

fim: 

I - planta planialtimétrica do imóvel, em 3(três)vias, 

na escala de 1:500 (um por quinhentos), para pare~ 

lamentos com área inferior a 10.000 M2.(dez mil~ 

troe quadrados) e, na escala de l:lOOO(um por mil) 

ou 1:200(um por dois mil), para os parcelamentos 

de área de metragem superior a 10.000 M2 (dez mil 

metros quadrades). As plantas altimétricas deverão 

estar referidas ao "datum" 

São Paulo, e conterão: 
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a) as divisas da gleba a ser parcelada, com indica

ção das propriedades lindeiras; 

b) as curvas de nível, de metro em metro; , 
c) a localização de bosques, pedreiras, brejos, li

nhas de transmissão, telégrafo ou telefone, cur

sos d 1 água e respectivas cotes de inundação, qu! 

das d 1 água, redevias, servidões, caminhos ou es

tradas, faixa de passagem da rede de serviços PÍ 
blicos, terrenos de marinha, etc.; 

d) iiifiica.ção de arruamentos contíguos a todo· o pe

r!metro e localização das vias de acesso a áreas 

de interesse pÚblico; 

e) localização de todas as benfeitorias existentes 

na gleba; 

f) demarcação, em planta, das áreas existentes na 

gleba com declividade superior a 30% (trinta por 

cento) e inclina.çio superior a 25° (vinte e cin-

co graus); 

Planta de situação do imóvel, em escala de 1:25.000 

(um por vinte e cinco mil) e em escala de 1:10.000 

(um por dez mil), uma via de cada planta, localiZB:!a 

do o imÓvel em plantas aerofotogramétricas oficiais 

·ao Estado de São Paulo; 

III - Croquis,· na escala aplicável do inciso I, do plaÍ'lo 

de parcelamento a executar; 

IV - Memorial descritivo, sucinto, irtdicandó o que se 

pretende· executar e o tipo de uso'destinado ao em-

preertdimento; 

Certidão do IBDF ou do Órgão estadual corresponden-

te, da existência ou não de área de preservação 

permanente na i!rea objeto do parcelament0. 
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Art. 54 - Após o exame dos documentos de que trata o artigo ante- .. 

rior, a Prefeitura MUliicipal indicará: 

I - nas plantas: 

a) as ruas e as· estradas, existentes ou .projetaQ.as;-. 

componentes do $ist·em.a vii!rio do muniCÍpie,, que. 

devem sér respeitadas pelo parcelamento ·prê't~nd.!. 

do; 

b) o traçaqo bâsico do sistema viário prineipal1 ' 

quando for o caso; 

e) a loêalização e o dimensioname?ito, aproximados,-. 

das áreas de lazer, das áreas institucionaié e 

de preservação per!llanente, suas características 

e tipo de uso; 

d) a relação e as características dos equipamentos 

de infraestrutura exigidos• úiscriminados no ar

tigo 59 desta lei, e os equipamentos existentes. 

nas áreas lindeiraS; 

e) as faixas sanitárias, destinadas ao escoamento -

das águas pluviais, e as faixas não edificáveis; 

II - nas Diretrizes: 

a) a relação e as características dos · eq\lipa.mentos 

de infraestrutura exigidos, discriminados no ar~ 

tigo 59 desta lei; 

· b) indicação dos Órgãos·eátaduais·ou federais comp_! 

tentes para a aprovação prévia do parcelamento; 

c) a relação das áreas-a serem caucionadas; 

d) aé Zonas de usos predominantes e os usos compat,!. 

veis~ 

Mod. ADM 91 ·• 100 ti.' • 100x1 • 04/84 • G, Cosia Azul Ltda. 
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Ar~. 55 - Orientado pelas Diretrizes, o pedido de aprovação do 

projeto de parcelamento será'instrUÍdo com os seguintes 

documentos: t!tulo de propriedade, certidão negativa de 

Ônus reais e de tributos municipais, tedas relativos lil.O 

imóvel, acompanhados: 

I - de planta geral, em escala de 1:500 (um por quinh~ 

tos)t para glebas inferiores a 10.000 M2 (dez mil 

metros quadrados) e de 1:1000 (um por mil) 'para qs 

demais casos, todas em dez vias, indicando: 

~ 

a) as curvas de nível, de metro em ~etro, ou 4e 

meió em meio metro, nos'cas0s de terren~e 'muito 

planos; 

b) a subdivisão do imóvel em quadras e lotes, com 

as respectivas dimensões é numeração; ' 

c) as dimensões lineares e aJ:).gU].ares do prejeto, i,!! 

cluindo raios, cordas, arcos, pontos de· tangên

cia, ângulos centrais e extensão dos trechos re

tos; 

d)os rumos ou azimutes de todos os eixos retos; 

e) a localização /e dimensionamento das àreas pÚbli-

cas; 

f) a loea.lização e dimensionamento das áreas arbori 

zadas, dos pontos de interesse paisagístico e 

g) 

h) 

i) 

j) 

das áreas de preservação permanente, de 

com o art. 22 da Lei 4.771, de 15.09.65 

Florestal; 

acordo 

todos os proprietáries linleiros; 

a largura das vias de circulação; 

as 11.llhas de escoamento de ~ 

pluviais; aguas 

o projeto de numeração dos lotes para as ruas n2 
vas que forem independentes do sistema viário ll1E 
nicipa.1, medida a distância pelo eixo desde o 
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seu início, reservahdo-:--se os .. números pares para 
, . 

o lado direito e, os impere~ para o lado esquer-

do,- observados os critérios da Prefeitura Municl 

p~ para determinar o. i~Íclo' da ri'ia; 

k)'a denominação. das ruas, evitando-se a repetição 

de nomes já existentes no muhicÍpio, sem preju{

zô da competência do Executivo.Municipal; 

1) o quadro de áreas, com as superfícies e porcent_! 

gem das partes.que compõem oloteamento~ tais c_g_ 

co: sistema de lazer, áreas instituciónais, de 

preservação permanente, sistema viário e lotes. 

II - de perfÍs longitudinais das ruas e vielas, nas esc_! 

III -

las de 1:500 (H) e 1:50 (V) ou 1:1000 (H) e 1:100 

(V). de acordo com a escala do projeto em planta,em 

10 vias, contendo: 

a) 

b) 

e) 

d) 

. . 
as Secções transversais das vias; 

a ilidicaç'o das declividades; 

a indicação dos pontos de intersecção das vias; 

as cotas alti~étricas de projeto. 

do projeto completo do sistema de captaçãô; e dispo

sição de águas. pluviais, incluindo cálc1!'1-o de volu

mes, sistemas de captação superficial e/~u subterrj. 

neo, cálculos de vazao e de secções etc. em 5 (cin

co) vias. 

de tabelas· dê cálculos de coordenãdas dos e·ixos das 

ruas em 3 (três) vias. 

V - do cronograma de execução das obras em 5 (cinco) 

vias, com prazo máximo de 2 {dois) anos para execu

ção. 

do memorial descritivo em 10 (dez) vias contendo: 

a) a descrição sucinta do parcelamento, com suas e_!. 

racterí~ticae e a fiiação dos usos previstos; 
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b) as condições urbanísticas do parcelamento, além 

das constantes das Diretrizes da Prefeitura M~ 

cipal; 

c) a indicação das áreas de .i~teresse pÚblico que 

~assarão ao domínio do município; 

d) a enumeração dos equipamentos ur.ba.nos a serem :l.,!! 

plantados no parcelamento; 

e} a indicação das soluções previst~s para o desti

no das águas pluviais, para os sistemas de abas

tecimento de água potável, para a dispostção dos 

esgotos sanitários, quando for o c~so; 
-, 

f) a indicação das soluçQes de paisagismo, quanto a 

recomposição da cobertura vegetal, nas áreas que 

sofrerem intervenção; 

VII - da minuta do contrato padrão. 

§ lQ Os projetos serao assinados pelo proprietário ou seu r_! 

presentante legal e pelo profissional responsável, dev_! 

damente registrado no CREA - Conselho Regi~nal de Enge

nharia, Arquitetuta.e,Agronomia, e na Prefeitura Munic,! 

pal. 

22 - Aprovado o Projeto, por ocasião da retirada da documen-
,. 

tação o interessado encaminhará à Prefe~tura Municipal 
, ·• uma copia do projeto aprovado~ em pa,pel vegetal tran~P.! 

rente. 

Da área total objeto do plano de parcelamento serao de_!! 

tinadas a áreas públicas as seguintes porcentagens IDÍn,! 

mas: 

20% (vinte por ceuto) nos casos de desmembramento 

com áreas superiores a 3.000 Ma- (três mil metros qll.! 

drados); 

35% (trinta e cinco por cento) nos casos de loteaae,B 

to, a.e,sim·distribuidos.: 
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a) 20% (vinte por cento) para as vias de circulação; 

b) 10% (dez por cento) para ó sistema de lazer; 

c) 5% (cinco por cento) para áreas institucionais. 

§ 12 - Não se considera:in, para efeito do disposto neste artigo, 

as áreas perténcentes à Zona Z.1; 

§ 22 - Quando a área destinada a vias de circulação não ating;i;r 

20% (vinte por cento), a diferença que faltar para com

pletar o percentual do pará.grafo será acrescida ao sis=b_! 

ma de lazer. 

Art. 57 - A aprovação de projetos por parte da Prefeítu.ra Munioi-

pal será precedida, obrig~toriamente, da a.provação 
, 

pre-

via dos seguintes Órgãos: 

I - A Engenharia Sanitária da Secrete.ria de SaÚ:de e da 

CETESB; 

II - do Ministério da Aeronáutica, quando o parcelamento 

estiver localizado dentro da zona de proteção do ae

ródromo de Ubatuba 

III - do Ministério da Marinha, quando a gleba for adj&C91! 

te a terrenos de marinha; 

IV - do CONDEPHAAT, quando o parcelamento envolver 

ou imóveis tombados; 

, 
are as 

V - da Secretaria da Agricultura do Estado de São Paulo 

quando envvlver áreas do Parque Estadual da Serra do 

Mar. 

Earágrafo ttnico: Não se aplica o disposto neste artigo 

aos projetos de remanejamento, desdob+,! 

mento e fUsão de lotes. 

Qualquer retirada de terra, seja com a finalidade de PS:!: 

cela.mente ou não, estará sujeita à aprovação prévia da. 

Municipalidade e à expedição do competente Alvar~> deve~ 

do oã projetos: 
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I - não atingir terrenos coa inclinação superier a 25• 

(vinte e cinco graus), e que possam ser avistados 

das prai:as e das rodovias SP-55 ou ~:R-IOl.J · 

II - prever após a retirada do material.~ a receaposiçâc>. 

· da cobertura vegetal nos aortes efetua.dos; 

III - indicar o volU:me de terra a ser removido e o prazo 

de execução da ob,ra, que constarão do respectivo a;! 

vará fornecido pela Prefeitura Municipal. 

SEÇJ.O III - DA EXECtJClO DOS P.ARCELADNTOS 

Art. 59 - Nos planos de parcelaáent.o serão exigidas as seguinte• 

obras: 

I - de abertura das vias de circulação, como indicados 

. no CapftuJ.o II; 

II - de execução completa do sistema de captaçãó de 

gu&s pluviais, incluindo guias e aargetas; 

111 - de pavimentação das vias carroçáveis com r~as Blli

periores a 5~ (cineo por cento); 

IV - de execução das redes de abastecimento d.e ~ e· ..,.. 

nergia'elétrica; 

V - de execução do sistema de disposição de eagótoa •&D! 
tários compatíveis com o local, de acordo oom e pro

jeto aprovado pela CETES11; 

VI - de reco:iaposiçãó vegetal nos cortes e aterres efetua

dos. 

Parágrafo tÚlico: A execução das obras referidas no arti

Mod. ADM 91 • 100 ti.' • lOOxl • Oi/114 • G. Costa Azul Lida. 
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Art. 60 - para obter a aprovação do plano de pa.rcelaaento, os int,! 

ressados deverão caucionar, em favor da Prefeitura :muni-
, . 

cipal, atrsves de competente instruman'to de p.rantia hi-

potecária de execução de obras, lotes do em.preelldimento 

com áreas variando de 30 a 50% {trinta a cinquenta por 

cento} da área líquida loteada. 

§ 11 - A porcentagem será de~enp.inadat a cri~ério da Prefei1ura 

Municipa1, tendo em conta o custo de implantação da in

:fra.-estrutura. 

§ 22 - A a:onstiiiaj.Çmêia garantia prevista no artigo não desobri

ga o pa.rcelador do integral ctlJllprimento das obras previ.! 

tas no artigo 59. 
§ 31 - Expirado o prazo de execução do parcelamento, o parcela.

dor será constituído ém mora, podenáó a Prefeitura Jfuni

cipal completar as obras e promover a execução da garan

tia, respondendo o parcelador pelo pagamento integral ·

das despesas excedentes à garantia, sem prejuízo do di§. 

posto no § 32 do Art. 61 desta Lei. -

§ 42 - Excetu.e,m....se das exigências deste artigo os parcelamentos 

cujos projetos não exijam execução de obras. 

§ 52 - O resgate ou a liberação dos lotes caucionados poderá -

ser parcia1 e proporcional às obras já executadas, a cr-,! 

tério · da Prefei tuf>a Municipal. 

A.rt. 61 - haminados os documentos e pagas as taxas devidas, a Pr,! 

feitura Municipal terá um prazo de 45 {quarenta e cinca) 

dias Úteis para aprovar o projeto ou manifestar-se, atr_! 

v;s-de "comunique-se", ql.ianto ao indeferimento do proj&o. 

to ou ao pedido de cumprim.entó de exigências ou altera-

ç õea. 

- Não respondido pelo interessado o ncomunique-se• no pr..., 

zo de 30 (trinta) dias9 o processo será arquiva.ão. 
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§ 2Q" - O alvará de execução do parcelamento terá o prato de T.! 

lidade de 2 (_dois) anos, cóntados da data da sua expelj 

ção, caducando igualmente em 180 (cento e oitenta)d.ias, .- -
também contados da data da sua'expedição, quando não r.!. .. . 
gistrado o projeto aprovado no Cartório do Registro de 

Im~veis dentro desse Últi:m.o prázo. 

§ 32 - Vencido o prazo de execução total ou parcial do pla:iio 

de parcelémento e verificada a sua inexecução, a parte 

não executada ficará sujeita à nova aprovação e às die

po,Jiç1>·e~; 'lega.is então vigentes. 

SECIO IV - DO REMANEJAMENTO, DESDOl3RilDTO ! P'USIO DE~ 

Art. 62 - Aplica-se aos remanejamentos, desdobramentos ·e fusão de 

lotes, no que couber, o disposto nesta Lei. 

Art. 63 - O processo será instruído com os seguintes instru:ae~ 

tost 

I - planta da quadra, em 10 {dez) vias, na escala de 

1:500 (um por quinhentos), assinadas pelo propriet,! 

rio e pelo responsável técnico, da qual conste o 

que se pretende executar; 

II - planta, em 1 (uma) via, do plano original a ser mo
dificado; 

III - memo:âaJ. descritivo justificativo, em 10 {dez) vias; 

IV - Planta de situação, em 1 (uma) via, na escala 1:25. 

000 (um por vinte e cinco mil); 

V - planta em papel vegetal transparente, em 1 (uma) 

via; 

título de propriedade, certidões negativas de ônus 

e de tributos municipais relativos ao 
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CA.FtTULO .! 

DO USO !, DA OCUPAQlO ~ SOLO 

SECIO .! - DA CLASSIFICAÇÃO DO !!§2 ! P! OCUPAQlO 

Art. 64 - 0Qservada a Zona em que se situe a parcela de terreno, 

seu uso e sua ocupação s~rão classificados como: 

I - permitido; 

II - em desacordo; 

III - irregular 

Parágrafo único: As características das Zonas de que 

trata o artigo são as especificadas D8ll 

tabelas IV e v. 
Art. 65 - O uso ou a ocupação em desacordo serão tolerados, a t:C-

. , ' . 

tulo preoario 1 desde que regulares., a vista da legisla-

ção municipal anterior a esta lei, comprovada essa rec:!! 

laridade por documento hábil expedido pela muaioipalid_!: 

de. 

§ ia - O uso em desacordo, entretanto, deverá adequar-se aos 

níveis de ruído e de emissão de poluentes e aos horáriaa 

de funcionamento compatíveis com a zona onde esteja lo

calizado, na forma da legislação vigente. 

§ 2a - Nas ocupações em desacordo não serão admitidae quaie

quer ampliações que. agravem a não conformidade, aenãe 

às obras necessárias à segurança e salubridade da edif.! 

cação. 

§ }I - O documento hábil expedido pela Municipalidade, de que 

trata o "caput" deste artigo, será um dos seguintes com 

exclusão dos demais: 

a) alvará de funcionamento; 

b) habite-se ; 

e) alvará de conservação de obra. 
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Art. 66 - O uso permitido poderá instaJ.ar-se em ocupações ea des.! 

cordo desde que esta tenha sido aprovada até a data da 

publicação desta lei. 

Art. 67 - Consideram-se IRREGULAR os usos e as ocupações em qaj 

quer zona de uso, sem o aaparo de um dos seguintes de

cumen tos expedidos pela Prefeitura Municipal: 

a) aJ.vará de funcionamento e 

b) habite-se ou alvará de conservação. 

Art. 68 - Ser~ concedido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

data da notificação expedida pela Prefeitura, aos usos 

e ocupações em situação irregular e local.izados em So
na permitida, para sua regularização perante a Jlunici

palidade. 

Art. 69 - Aos usos em situação IRREGULAR não passíveis de ree;uÍ.ari 

zação na forma do Art. 68, serão concedidos os aeguiii

tes prazos para a transferência de local de sus instai.! 

çÕes: 

a} 12 (doze) meses quando o uso estiver instaJ.ado ea 

imÓvel próprio; 

b) 18 (dezoito) meses quando o uso estiver instalado em 

' propriedade de terce~os; 

c) 24 (Tinte e quatro) meses para usos industriais ou 

incompatíveis. 

Art. 70 - Aos usos em situação REGULAR, porém em loealittação :lll 

DESACORDO e que sejam geradores de tráfego incovenien-:. 

tes para a cidade, ou que produsam níveis de ru!doa, r.!. 

slduos ou odores lesivos ao meio ambiente, será conce

dido um prazo de 3 (três) anos para a trans:ferênoia, a 

contar da data da expedição da noti:fioac;ão expedida pe

la Prefeitura. 

Todas as ocupações e usos que, embora PERMITIDOS, sejaa 

geradores de tráfego pesado de veloulos, e em ~cial. 
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os postos de abastecime~to de combustível, centros co

merciais, supermercados e oficinas mecânica.a, terão 

suas aprovações sujeitas a parecer do Conselho do Pla.

no Diretor F!sico, que examinará suas implicações coa 

o sistema viário, a largura das ruas adjacentes e as 

condições de estacionamento propostas. 

SlelO II - DAS INFRAÇÕES ! DAS PENALID.lDES 

Art. 72 - As int"rações a esta Lei sujeitarão o int"ratori 

I - ao em.bai:go da obra, do parcelamento ou dos servi-

ços; 

II - à cassação do respectivo Alvará; 

III - à demolição da.obra ou desfazimento do serviço. 

Art. 73 - O auto de infração ou embargo, lavra.do com precisão • 

clareza, sem entrelinhas, emendas ou razuras, devljtrá: 

I .- mencionar o local, dia e Ãora da sua lavratura; 

II - referir-se, sempre que possível, ao nome do infra

tor, citando o das testemunhas presentes ao ato; 

III -descrever o fato que constitui a infração, indicar 

o dispositivo legal ou regulamentar violado e fa

zer referência ao termo de fiscalização em que se 

consignou a infração, quando for o caso; 

§ lR - As omissões ou incorreções do auto não acarretar~ sua 

nulidade, quando do processo constare$ eleaell.'tae ~1-

cientes para determinação da infraçâQ o~ do i~ator. 

§ 2R - A.assinatura do infrator ou de seu preposto, nio eon.a-

titui formalidade essencial à valiiade do auto~ nãe ~ 

plica em oenfissão e a recusa da assinatura não egrav.! 
, 

rp. a peaa; 

Se o infrator, ou quem o represente, não puder ou não 

quiser assinar Q. auto,, far-se-á m~ão dessa circ'llll8-> : 
tância. 
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Art. 74 - Da lavratura do auto de infração ou de embargo será in

timado o infrator: 

I - pessoalmente, sempre que possível, mediante entrega 

de cópias do mesmo ao autuado, seu representante ou 

preposto, contra recibo, datado no original; 

II - por carta, acompanhada de c6pia do auto, com aviso 

de recebimento postal (AR), datado e firmado pelo 

destinatário ou alguém de seu domicílio; 

III - por edital, publicado no átrio da Frefeitura Munic,i 

pal ou no Diário Oficial, com prazo de 30 (trinta) 

dias, se desconhecido o domicílio do in:f'rator. 

Art. 75 - O auto de infração ou de embargo será sempre lavrado P.! - , - . la Fiscalizaçao do orgao interessado, que fara o aco•P.! 

nhamento do processo até sua conclusão e propondo,·qU&B 

do for o caso, as medidas finais cab:Íveis na espécie. 

Art. 76 - Do auto .de infração ou de embargo caberá defesa, a ser 
apresentada pelo inte:ressado no prazo máximo de 15(qu.1.a 

ze) dias, ·contados da data do recebimento do auto. ou ~b 

praio ão inciso III do artigo 74. 

Art. 77 - Julgada improcedente a defesa ou se àpresentada fora do 

prazo estabelecido no artigo anterior, será o processo 

remetido ao órgão fazendário competente, para imposição 

das penalidades cab!véi&. 

\· 

As infrações às disposições desta :Mli classifica.-se em: 

I - GRAVES - pelo parcelamento do solo, a exploração de 

pedreiras e de portos de areia, sem o cotattetente ·A,! 

vará da Frefeitura Municipal; pelo fechamento, sob 

qualquer forma, do livre acesso às praias ~ às cos-

teiras; pela invasão, obstrução sob qualquer forma, 

ou ocu)ação de áreas públicas e abertura de vias de 

circulação, sem expressa autori2fação da municipali-

dade. 
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II - ~IAS - pela execuçao de obras, serviços e retira

da de terras, sem o competente Alvará ou 

em desacordo com o p~ojeto aprovado pela 

Prefeitura Municipal; 

III - LEVES - pela distribuição de folhetos de promoção 

de vendas, que estejam em desacordo coa o 

projeto aprovado; 

IV - M1NDIAS- pela sonegSQão de inforJl18ÇÕes à fiscal.iza-

ção e nos demais casos não enquadr,{veis 

nos incisos I, II e III do artigo. 

Art. 79 - As multas de que trata esta Seção· II serão dos seguin-
• 

tes vaJ.ores, expressos em UFM's: 

I - GRAVES 

II - ~IAS 

III - LEVES 

_IV - JdNDlf.A.S· 

500 -{quinhentos) un•s. 

100 (eem) UFJl•s; 

20 (vinte UFM's; 

05 (cinco) UFM's. 

Parágrafo único: A unidade de valor fiscal (un:) m~nei2 

nada no artigo é a criada pela Lei ltu

nicipal nA 452, de 22 de Dezeabro de 

1.975, e será indicada nesta Lei pela 

sigla "UDP. 

Art. 80 - As mú.ltas poderão ser reduzidas a l°" (dez por cento) 

do seu valor, a juízo do. Prefeito Municipal., se o infr.! 
ter comprovar, em requerimento fUndaaentado, que o ate 

irregular que motivou sua aplicação foi sana.d.o, ad~q\18:!1 
do-se ao disposto nesta Lei. 

Art. 81 - Na rein~id.êneia, as multas serão sempre aplicada• em à.,! 

bro. 

. 
\ 

- O pagamento da multa nio·exime o int'rator d.o emapriae._... 

to do dispositivo legal violado, nem do 

dos danos por ele eventualmente causados • 

reesaroiaento 
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ! TRANSITÔRIAS 

Art. 83 - A Prefeitura Municipal não assume qualquer responsabil.! 

dade civil pelos prejuizos causados a terceiros, em co,s 

seqüencia da execução de projetos por ela aprovados, 

tampo~co reconhece direito à propriedade, pela aprova.

ção de projetos. 

Art. 84 - Os parcelamentos do solo não aprovados pela· Prefeitura 

Municipal, ainda que implantados e mesmo que alienados 

os lotes, total ou parcialmente, estão sujei~os à ação 

municipal quanto à sua regularização que atenderá, sem

pre que poss!vel, ao disposto nesta Lei. 

Art. 85 - Todas as despesas judiciais ou extra-judiciais, indis

pensáveis ao registro do parcelamento, inclusive as re

lacionadas com a caução de lotes, seu respectivo regis

tro e averbações, correrão por cçnta exclusiva do lote_!. 

dor. 

Art. 86 - Os anexos citados nesta Lei: AN.Exo I - Planta de Zonea.-

mento em escala 1:251000; ANEXO II - Tabela das Cara.cte 

r!sticas das Vias de CirculaÇão; ANEXO III - Tabela dos 

Grupos de Uso; ANEXO IV - Tabela doe Modelos de Ocupa.

ção do Solo; ANEXO V - Tabela dos Modelos de Uso e Ocu

pação por Zonà, e ANEXO VI - Encarte do Zoneamento e 

Uso do Solo de Picingua.ba, ficam fazendo parte'integrç 

te de~ta Lei. 

Art. 87 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, f.! 

cando revogadas as Leis Municipais ns. 144 de 02 de ja

neiro de 1.968; 505 de 27 de Dezembro de 1.977; 515 de 

10 de Abril de 1.978; 557 de 24 de Março de 1.979; 574 

de 03 de Setembro de 1. 979; 595 de l8 de Dezembro de 
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1.979; 621 de 02 de Dezembro de 1.980; 630 de 16 de 

Abril de 1.981; 638 de 11 de Agosto de 1.981; 640 de 

31 de Agosto de 1.981; 644 de 05 de Novembro de 1.981; 

665 de 12 de Julho de 1.982; 671 de 29 de Novembro de 

1982, 7<:13 de 12 de Dezembro de 1.983 e todas as demais 

disposições em contrário. 

Ubatuba, 

' . 
a Pinto 

Prefeito 

Registrada em livro próprio na Diretoria de 

Expediente do Gabinete do Prefeito e publicada por afixação em lu

gar de costume, data supra. 
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